
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

LEI MUNICIPAL NQ 361/97

AUTORIZACAO PARA PAGAt1ENTO
DE ALUGUEL DE It10VEL
DA OUTRAS PROVIDENCIAS

.JOSE CARLOS BALBO,
Municipal de Terra Nova do Norte. Estado de Mato Grosso
suas atribuições legais que lhe são conferidas por
saber. e a Câmara de Vereadores aprovou e eu
a seguinte Lei:
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AF:.T.1Q: Fica o Poder' Executivo
Municipal autorizado através da Secr-etar-Le t-lunicipalde Saúde, a
Lcc ar- 01 { um ) ãmóve1 na 7b. Agz-ov í.La );'al:"'.B,a. inBtalaçãct do Poe t c
Municipal de Saüde, no periodo de 01/05/97 à 31/12/97.

AF:.T.2Q: O valor a ser pago na
forma de alugueI será de RS 80.00 ( Oit.errt.areais ) mensal, a ser
pago até o dia 30 (trinta) de cada mês.

ART.3Q: A despesa terá cobertura nó.
seguinte dotaçào orcamentária:

09 - Secretb.rió.t1unicipalde ;3aúde
02 - Departamento de Saüde

3132.00 - Outros Servicos e Encargos

ART. 4Q: Esta Lei errtrar-aem vigor
na data de sua publicacao, revogadas as disposicoes em contrario.

Terra Nova do Norte. aos sete dias
do mes de maio do ano de hum mil novecentos e noverrt.e e eet.e.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

LEI MUNICIPAL N_Q361/97

AUTORIZACAO PARA PAGAt1ENTO
DE ALUGUEL
DA OUTRAS

DE H1CY-JEL
PROVIDENCIAS

JOSE CARLOS BALBO. Prefeito
Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso no uso
suas atribuições legais que lhe eão conferidae por Lei. faz
saber. e a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono
a eeguinte Lei:

ART. lQ: Fica o Poder Executivo
Hunicipal autorizado através da Secretaria Municipal de Saúde, ,~
locar 01 ( um ) imóvel na 7~ Agrovila pa:r'aa instalação do Posto
Hunicipal de Saúde, no período de 01/0E'/97à 31/12/97.

ART. 2Q: O valor a
forma de aluguel será de R$ 80.00 { Oitenta reaie ")
pago até o dia 30 (trinta) de cada mês.

ser pago na
mensal. a ser

ART.3Q: A despesa terá cobertura na
seguinte dotaçâo orçamentária:

08 - Secretaria Municipal de Saúde
02 - Departamento de Saúde

3132.00 - Outros Servicos e Encargos

ART. 4Q: Esta Lei entrara em vigor
na data de sua publicacao, revogadas as disposicoes em contrario.

Terra Nova do Norte. aos sete dias
do mee; de maio do ano de hum mil novecentos e noventa e sete.
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